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. O TRATADO COM A INGLATERRA

PERDA DEFINITIVA DA AFRICA ORIENTAL PORTUGUEZA

Os abaixos assignados, em no-

me dos seus respectivos_ gover-

nos, accordaram no seguinte:

Artigo I. - A Gran-Bretanha

concorda em reconhecer como

coniprelieudidos no dominio de

Portugal na Africa Oriental, os

tcrritorios limitados:

*l.° ao norte por uma linha que,

subindo o Curso do rio llovuina,

desde a sua foz até ao ponto da

conüuencia do rio MiSinie, d'ahi

segue na direcção do oeste o pa- l

rallelo de latitude do ponto de |

confluencia d'estes dois rios até

à margem do Nyassa;

2.“ A oeste por uma linha que,

partindo do citado limite sobre o

lago Nyassa, segue a margem

oriental d'este lago na sua dire-

cção sul até ao parallelu 13",30'

de latitude sul; corre d'alii na di-

recção suéste ate a margem orien-

tal do lago Chiuta, a qual acom-

panha até ao seu extremo. Segue

d'ahi em linha recta ate a mar-

gem oriental do lago Cliilwa ou

Chirua, pela qual continua até ao

seu extremo limite a sul e orien-

te; d'ahi por uma recta ate ao at'-

iluente mais oriental do rio liuo,

correndo com este aflluente e se-

uindo subsequentemente pela

inha média do leito do Ruo até

à coulluencia d'este com o rio

Chire.

na eonllueneia do lluo e

do Chire, a fronteira segui-

rá a linha central do leito

do ultimo d”cstes rios, ate a

um ponto logo abaixo de

Chluanga. D'ahi carrera exa-

ctamente para oeste ate en-

contrar a linha divisoria das

aguas entre o 'Zambeze e o

Chire, e seguirá essa linha

entre estes rios e depois en-

tre o primeiro rio e o lago

'Nyassa até encontrar o pa-

rallelo 14° de latitude sul.

D'ahi correrá na direcção

de sudoeste até ao ponto em

que o parallelo de lã" de la-

titude sul encontra o rio

Aroangoa, e seguirá a linha

media d'este rio até a sua

jnnccâo com o Zambeze.

Art. Ii.-Ao sul do Zaiubeze

os territorios comprehendidos na

espliera de influencia portugueza

são limitados por uma linha que,

partindo d'um ponto fronteira à

embocadura do rio Aroangwa ou

Loangua, vae na direcção sul ate

ao parallelo 16° latitude, segue

este parallelo ate ã sua interse-

cção com o 31° de longitude lés-

te Greenwich corre para leste di-

reito ao ponto onde o 33° de lou-

gituile leste de Greenwich córta

o ,rio Mazoe e segue esse 33° para

o sulaté à sua intersecção pelo

parallelo 18".“30' de latitude sul;

d'ahi acompanha a crista da ver-

tente orieutal do planalto de Ma-

nica na sua direcção sul ate á li-

nha media do leito principal do

Save, seguindo por elle até á, sua

coniluencia com o Lunde, d'ouule

corta direito ao extremo nordes-

 

te da fronteira da Republica Sul

Africana, continuando pelas fron-

teiras orientaes d'esta republica

e da Swazilaudia até ao rio Ma-

puto.

Fica entendido que ao tra-

çar a fronteira ao longo da

crista do planalto nenhum

territorio a oeste do meri-

diano de 32".:¡0' de longitu-

de leste de Greenwich sera

eomprchedido na csphera

portugueza, e que nenhum

territorio a leste do meri-

diano de 33“ de longitude

leste deGrenwich licara com-

prehendldo na esphera bri-

tannlca. lista linha sofircra

comtudo, sendo necessario,

a inllexão bastante para que

Mutassa ilque na esphera

britauniea e llacequece na

esphera portugueza.

Art. lll.--A Gran-Bretanha obri-

ga-se a não pôr obstaculos á ex-

tensão da esphera de influencia

portugneza ao sul de Lourenço

Marques até uma linha que, par-

tindo da coniluencia do rio Pou-

golo com o rio Maputo, segue o

parallelo d'este ponto até à cos-

ta marítima.

Art. IV.-Fica estabelecido que

a linha divisoria ocoidental, sepa-

rando a esphera ingleza da es-

phera de inlluencia portugueza

na Africa Central, subirá o cen-

tro do leito do Zambeze superior,

partindo das cataratas de lialiina

ate ao ponto em que entra

no territorio do reino de Ba-

rotse.

lâste territorio permane-

cera lncluldo na csphera liri-

tanulca, eos seus limites oc-

cidentaes, que constituirão

a linha divisoria entre as cs-

pheras de ¡nlluencla lngleza

e portugueza, serão traça-

dos por uma eommlssão

mista anglo-portugucza. que

tera a faculdade, em caso de

discordancla de pareceres,

de nomear um arbitro de

desempate.

Fica entendido, por ambas as

partes, que as disposições d”este

artigo não poderão ferir os direi-

tos existentes de qualquer outro

estado. Sob esta reserva a Gran-

Bretauha não se opporá a exten-

são da administração de Portu-

gal até aos limites do Barotsc.

Art. V.-Portugal concorda em

reconhecer, como comprehendi-

dos na esphera de influencia br¡-

tannica ao norte do Zambeze. os

territorios que da linha traça-

da pela eommissão mixta a

que se refere o artigo ante-

cedente, vão ate ao lago Nyas-

sa, incluindo as ilhas d'aqnelle

Iago ao sul do parallelo 'l 1°,30'

latitude sul e até aos territorios

reservados a Portugal pela linha

descripta no art. I.

Art. VL-Portugal concorda

em reconhecer, como compre-

hendidos na esphera de influen-

cia britannica ao sul do Zambe-

ze, os territorios limitados a leste

  

    

  

                     

    

  

  

    

  

e nordeste pela linha descripta

no art. II.

Art. VIL-Todas as linhas de

demarcação traçadas nos art. I a

VI serão, por accordo entre as

duas potencias, rectificaveis em

harmonia com as necessidades

locaes.

As duas potenelas accor-

dam em que no caso de uma

diellas desejar alienar quaes-

quer territorios, ao sul do

Zambeze, incluidos na sua

csphera de inilueneia pelos

presentes artigos, sera re-

conhecido a outra o direito

de preferencia a esses ter-

ritorlos ou a qualquer par-

te (Peiles, sob condições iden-

tlcas as condições que tive-

rem sido propostas.

Art. VHL-(Jada uma das po-

tencias obriga-se a não intervir

na esphera de influencia que res-

pectivamente fôr determinada à

outra pelos art. I a VI. Nenhu-

ma das potencias fará acquisi-

ções, celebrará tratados, acceita-

rá direitos soberanos, ou prote-

ctorados na esphera da outra.

Fica entendido que nem compa-

nhias, nem particulares depen-

dentes de uma das potencias po-

derão exercer direitos soberanos

na esphera reconhecida a outra,

a não ser que para isso tenham

o consentimento desta.“

Art. IX.-As concessões com-

merciaes ou mineiras e os direi-

tos de propriedade, de compa-

nhias ou individuos dependentes

de uma das duas potenciais, se-

rão reconhecidos na esphera da

outra potencia quando devida-

mente se prove a sua validade.

Para decidir da validade das con-

cessões mineiras 'feitas pela'au-

ctoridade legitima, n'uma arca

de 30 milhas para um ou

outro lado da fronteira ao

sul do Zambeze, será nomea-

do de commum accordo um tri-

bunal arbitral.

Fica entendido que taes con-

cessões serão exploradas em har-

monia com as leis e os regula-

mentos Iocaes. -

Art. X.-Em todos os territo-

rios da Africa oriental e central

pertencentes as duas potencias

ou sob a influencia d'ellas, gosa-

rão os rnissionarios de uma e ou-

tra nação de plena protecção. Fi-

ca garantida a tolerancia religio-

sa e a liberdade de todos os cul-

tos e ensino religioso.

Art. XL-Ao transito de mer-

cadorias pelos territorios pOl'llJ-

guezes situados entre a costa

oriental e a esphera britannica

não serão impostos, por um pra-

SU de vinte e cinco annos, conta-

dos da ratificação d'esta conven-

ção, direitos que excedam 3 por

cento, quer na importação, quer

na exportação. Estes direitos em

caso algum terão caracter diffe-

reucial, e não excederão os direi-

tos aduaneiros estabelecidos so-

bre as mesmas mercadorias nos

referidos territorios.

   

               

   

   

        

   

 

  

  

  

0 governo de sua magos-

tade britaunica tera a opção

dentro do praso de cinco an-

nos, contados da data da as-

slgnatura d'este accordo, pa-

ra pedir a liberdade do tran-

sito para o resto do praso

de vinte e cinco annos, Ine-

dlante o pagamento de uma

somma que corresponda a

capitalisaeâo dos direitos du-

rante esse praso, calculados

na razão de 30:000 libras

csterllnas por anno.

A moeda e os metaes pre-

ciosos dc qualquer especie

serão importados e exporta-

dos para dentro e para fora

da esphera liritanuiea sem

pagamento de direitos de

transito.

Fica entendido que haverá li-

berdade para os subditos e mer-

cadorias de ambas as potencias

atravessaram tanto o Zambeze

como os districtos marginaes do

lado esquerdo do rio, c situados

acima da continencia do Chire, e

ainda os distrirtos marginaes do

lado direito do Zambeze situados

acima da confluencia do rio Lue-

nha (Ruenga), sem que a essa

passagem seja posto qualquer

obstaculo, e sem pagamento de

direitos de transito.

Fica outrosim entendido que,

nos districtos acima menciona-

dos, cada uma das potencias terá,

tanto quanto fôr razoavelmente

necessario para o estabelecimen-

to das com muuicaçõcs entre ter-

ritorios que estão sob a sua in-

fluencia, o direito de construir

estradas, caminhos de ferro, pon-

tes e linhas telegraphicas através

dos districtos pertencentes á ou-

tra potencia. As duas potencias

gosarão n'estas zonas da faculda- .

de de adquirir, em condições ra-

zoaveis, o terreno necessario pa-

ra taes fins, sendo-lhes tambem

concedidas as demais facilida-

des indispensaveis; Portugal terá

eguaes direitos nos territorios

britannicos das margens do Chi-

re e nos territorios britannicos

comprehendidos entre o territo-

rio portuguez e as margens do

lago Nyassa. Qualquer caminho

de ferro, construido por uma po-

tencia no territorio da outra, tica-

ra sujeito as leis e regulamentos

locaes, estabelecidos por accordo

entre os dois governos, e no ca-

so de divergencia de opinião, sub-

mettidos á arbitragem, conforme

iica abaixo indicado.

Facilitar-se-ha egual mente, en-

tre os dois limites acima meucio

nados, a construcção sobre os

rios de caes e desembarcadouros

com destino ao commercio ou

navegação.

As divergencias de parecer on-

tre os dois governos Sobre a exe-

cução das suas obrigações respe-

ctivas, provenientes das disposi-

ções do paragrapho antecedente.

serão submettidas a arbitragem

ctivamente por cada uma das po-

de dois peritos escolhidos respe-

tencias, que nomearão um arbi-

tro dc desempate, cuja decisão,

no iaso de divergencia dos dois

arbitros, sera sem appellacào. Se

os dois peritos não concordaram

sobre a escolha do arbitro de

desempate, será este nomeado

por uma potencia neutra, e desi-

gnada pelos dois governos.

Todos os inateriaes para a

Construrção de estradas, vias fer-

reas, pontes e linhas telegraphi-

cas terão entrada livre de direi-

tos.

Art. Kit-A navegação do Zam-

beze e do Cliirc, incluindo todas

as suas 'amilicaçôes e emboca-

'duras, será completamente livre

para navios de todas as naciona-

lidades. 0 governo portuguez

concorda em permittir e l'a-

cllitar o transito de pessoas

e ¡nereadorias de toda a es-

pecie pelas vias lluviaes do

Zamheze, do Chlre, do Pun-

gue. do Busio, do Limpo o,

do Save, e dos tributar os

d'estes, bem como pelos ea-

mlnhos terrestres que sir-

vam de meios de communi-

eação onde os rios não ío-

rem navegaveis.

Art. XML-Us navios mercan-

tes das duas potencias terão no

Zumbeze e nas suas ramilicações

e embocadm'as, quer em carga,

quer em lastro, egual liberdade

de navegação para o transporte

de mercadorias cu passageiros.

No exercicio tl'esta navegação os

subditos e as bandeiras d'uma e

outra potencia gosarào em todas

as occasiões de uma completa

egualdade, não só no que disser

respeito á navegação directa no

mar alto para os postos interio-

res do Zambeze e vice-versa, co-

mo à navegação de grande e pe-

quena cabotagem, e ao commer-

cio eifectuado em botes em todo

o curso do rio. Não haverá por

consequencia em todo o curso do

Zambeze ou nas suas embocadu-

ras direitos dili'erenciaes para os

subditos d'nina ou outra poten-

cia; e nenhum privilegio exclusi-

vn de navegação sera por uma

ou outra concedido a quaesquer

companhias, corporações ou par-

ticulares.

A navegação do Zambeze não

será sujeita a restricção ou obri-

gação fundada exclusivamente no

facto da navegação. Não lhe será

imposta obrigação alguma em-

quanto a lugares de desembar-

que, ou a deposito de mei' 'ado-

rias, nem por descarga parcial ou

arribada forçada ein qualquer por-

to. lim toda a extensão do Zam-

beze os navios e mercadorias em

transito no rio serão isentos de

qnaesquer direitos de transito,

qualquer que seja a sua prove-

iiieiicia ou destino. Não sera lan-

çado imposto algum marítimo ou

fluvial baseado no facto unico da

navegação, nem serão collectadas

as mercadorias a bordo dos na-

vios. Serão unicamente percebi-

dos os impostos ou direitos que
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signiiiqnem uma retribuição por

serviços prestados a propria na-

vegação. A tarifa d'estes impos-

tos ou direitos não estabelecerá

t'atamento algum differencial.

Os al'lluentes do Zambeze fi-

cam a todos os respeitos sujeitos

ás disposições que regem o rio

de que são tributarios.

As estradas, os caminhos, as

vias ferreas e os canaes latoraes

construídos com o lim especial

de corrigir as ii'nperfeições da via

fluvial em certas secções do cur-

so do Zambeze, seus at'lluentes,

ramificações e embocaduras, se-

rão, na sua qualidade de meios

de communicação, considerados

dependentes do rio e como taes

egnalmente abertos no commer-

cio das duas potencias. E, con-

forme succede para com o rio,

serão perubidas n'estas estradas,

vias ferrcas a canaes apenas as

taxas correspondentes ao custo

da construcção, custeio e explo-

ração, e proventos devidos aos

iniciadores.

Relativamente as tarifas d'es-

tas taxas. tanto os estrangeiros

como os indígenas dos territorios

respectivos, serão tratados com

completa egualdade.

Portugal obriga-se a estender

os princípios de livre navegação

enunciados n°nstc artigo a todas

as aguas do Zambeze e de Seus

afliuentes, 'amilicações e embo-

caduras, que estão ou vierem a

estar sob a sua soberania, prote-

cção ou inliuencia. Os regulamen-

tos que Portugal estabelecer para

a segurança e tiscalisação da na-

vegação serão elaborados, de mo-

do a facilitar quanto possivel a

circulação de naviOs mercantes.

A Gran-Bretanha acceita, sob

as mesmas reservas e em termos

identicos, as obrigações impostas

nos artigos astecedentes e exten-

sivas a todas as aguas do Zambe-

ze e de seus at'finentes, ramiñca-

ções e embocaduras. que estão

ou vierem a estar sob a sua so-

berania, protecção ou influencia.

Todas as questões a que de-

rem motivo as disposições d'este

artigo serão sujeitas a uma com-

missão mixta, e, em caso de des-

accordo, a arbitragem.

Qualquer outro systema de

administração e tiscalisação do

Zambezo poderá por consenso

commum. das potencias Iluviaes

substituir as disposições acima

expostas. "

Art. XIV.-N0 interesse d'uma

e outra potencia, Portugal con-

corda em permittir a completa

liberdade de passagem entre a es-

phera de influencia britanuica e

a bahia de Pungue, para merca-

dorias de toda a especie, e em

proporcionar as índispensaveis t'a-

cílidadcs para melhorar os meios

de communicação.

O governo portuguez concor-

da em construir um caminho de

ferro entre o Pungue e a espherz

britannica. i.) estudo d'esta linha

estará terminado dentro de seis

mezes, e os dois governos com-

binarão o periodo dentro do qual

o caminho de ferro sera começ' -

do e concluido. Sc não sc che-

gar a accordo, os dols gover-

nos cscolhcrào uma poten-

cla neutra, que desigual-à

uma companhia, como scn-

do, na sua o lnlão, compe-

tcntc para a mmedlata exc-

cnçâo dos trabalhos, c com

a qual o governo portugnez

contratar-a a constrllccão do

caminho de ferro. A dita com-

panhia terá todas as faculdades

necessarias para acquisição de

terrenos, córte de madeiras e Ií-

vre importação de fornecimento

de materiaes e de braços.

0 governo portngnez cons-

trulrà dlrcctamcntc on con-

tratará a constrncção de

uma estrada a partlr do cx-

tremo ponto navcgavcl do

Pnnguc ou de outro rlo que

possa reconhecer-sc como

mais aproveita¡ch paraocom-

merclo, até a csphera brl-

tannlca; e constrnlrà on con-

tratarà a constrnccão na ba-

hla dc l'ungnc Nesse rlo

dos necessarios desembar-

cadouros.  

Fica entendido que não serão inacreditavel que haja ainda al-j

mercadorias em i mas portuguezas que não experi-
im postos nas

transito pelo rio, plet estrada ou

pelo caminho do ferro, direitos

alguns excedentes ao maximum

de El p. c., conforme as condi-

ções estipuladas no art. XI.

Art. X\".-A Gran-llrolanha e

Portugal obrigam-se u facilitar as

comu¡nnivaçoes tclcgrapliicas nas

suas espheí'as respei'tivns.

As estipulaçües contidas no

art. 'XIV relativas fi (anistrucção

da via l'errea da bahia; do l'nngue

para o interior serão em tudo ap-

pliraveis a constrncção de uma

linha telegraphica ligando a costa

e a csplíera britanniea ao snl do

ZambeZe. As questões sobre os

pontos de partida e de termina-

ção da linha, ou sobre quaesqnor

outros pormenores, não sendo re-

solvidas por commum accordo,

scrão snbmottidas à arbitragem

de peritos sob as condições pros-

criptas no art. XI.

Portugal concorda em manter

o serviço telegraphico entre a cos-

ta e o rio Ruo, e o serviço por

esta linha para os subditos das

duas potencías não terá qualquer

tratamento dilferencial.

A Gran-Bretanha e Pq'tugal

accordam em proporcionar todas

as facilidades para a ligação das

linhas telegrapliicas construídas

nas suas esphcras respectivas.

Us pormenores relativos a es-

ta ligação, como tambem ã fixa-

ção das tarifas combinadas c mais

encargos serão, na falta de ac-

cordo, submettidos à arbitragem

de peritos sob as condições já

prescriptas no artigo XI.“

Fica entendido que um trata-

do definitivo que nos termos aci-

ma relerídos, será celebrado com

a menor demora possivel. (Ru-

brica)-L. S.-(Rubrica)-S.

A PPENDICE

Accordou-se em que, na data

da assignatura da convenção:

I. 0 governo portugncz

dirigírã ao governo dc sua

magcstadc lu-¡tannlca mam

nota declarando que esta

prompto para atorm- por no-

vcnta c novc amics, no chin-

dc, cmbocadura do Zambc-

za, as pessoas designadas pc-

Io governo brltannlco, ter-

renos destinados ao desem-

barque, armazcagcm c tras-

liordo dé mercadorias, c que

serão usoírnldos nos termos

de regulamentos especíacs.

As condições de situação e pre-

ço, bem como os regulamentos

serão combinados por tres com-

missarios, nomeados um por ca-

da uma das potencias e o tercei-

ro por uma potencia neutra esco-

lhida por cllas. Em caso de di-

vei'gemzia do oi'iiniões entro os

commissarios. a decisão da maio-

ria sera definitiva. O governo de

sua n'íagestade britannica dirigira

egnaln'íente uma nota ao governo

portuguez, declarando-se prom plo

para aforar a pessoas designadas

pelo governo portuguez terrenos

em ídenticas condições e para

fins identicos n'um ponto da mar-

gem sudoeste do lago Nyassa,

que, por accordo entre os dois

governos, for considerado como

adequado para tal fim.

il. Trocar-se-hão, entre o go-

verno portuguez e o de sua ma-

gestade britannica, notas relati-

'as ás tarifas do caminho de fer-

ro identicas as que se trocaram

em 20 de agosto ultimo.

III. Trocar-se-hão, entre os dois

governos, notas concordando em

que a importação de bebidas al-

coolicas nas duas margens do

Zambeze e do Chire, e por estes

rios, quer na esphera de influen-

cia ingleza quer na portugueza,

será prohibida, e que as auctori-

dades dos dois estados accorda-

rão nos regulamentos necessarios

para impedir ou punir as infra-

cções a este artigo. (Rubrica) -

L. S.-(Rubríca)-S.

Eis o tratado, fielmente trans-

crípto, e levando a indicação, em

normando, dos pontos em que es-

clarece, completa, modifica ou

ínnova o tratadode 20 de agosto.

A' vista do exposto, e quasi

0 POVO DE .QTE'JISSO

mentem contra estes negociado-

res ignorantes, pnsillanimes ou

subservientes e contra esta mo-

narchia mil vezes condeinnada,

um fremíto de odio, indignação e

nojo. A isto nos arrastaram esses

idiotas maus que a opinião publi-

ca ¡nnarra ao pelourinho dainfa-

mia sem ter a coragem de lhe ap-

plicar a pcna devida aos sous cri-

mos. Porque e crime o medo

quando d'elle resulta degradação

e vílipendio; porque é scr crimi-

noso não interpretar as exigen-

cias da consciencia publica quan-

do esta se manifesta por forma

tão evidente que não perinitte

nem anctorisa o engano', porque

é ignobil cuspir sobre a capaci-

dade e o caracter do adversario

o nitropc e a chufa para depois

lhe completar a obra odiosz, ag-

grm'andova; porque é um crime

(lc Issa-nação especular com o

sentimento patriotico de um po-

vo, servindo-se d'esse sentimento

como degrau de subida a banca-

da ministerial.

Dc hoje em diante já não pó-

de considerar-se innopportuno

qualquer movimento revolucio-

nario, porque mais inopnortuna

e a ruína completa das nossas ñ-

nanças, apenas demorada por ex-

pedientes illusorios de jogador

de bolsa; mais inopportuna e a

emig 'ação dos capitães e dos bra-

ços; mais inopportuna é a rui-

na colonial de Moçambique, con-

suinmada pelo actual convenio;

mais inopportuna é a desmo-

ralisação completa e irremedia-

vel dos homens publicos da mo-

narcliia; mais inopportuna é a.

perda sotirida pod Angola com

esse Vergonhoso convenio que

nos rouba o ítfuata-Yanvua; n'íais

inopportuua a a crise do traba-

lho; mais inopportnna é a perda

da honra nacional; mais inoppotu

tuno é o dcsalento e descrença

geraes no futuro que os factos

desgraçadamente confirmam.

O actual convenío consumma

a ruína iniciada em 'l'l de janeiro

(por um ultimatwm que o sr. But'-

ros Gomes devia ter previsto dois

annos antes) e continuada pelo

convenio de 20 de agosto, eterna

vergonha dos srs. Hintze, Barjona

e talvez do sr. LopoVaz que quiz

annullar o seu collega Hintze.

Em 'li de janeiro os regenera-

dores dirigiam aos progressistas

os ultimos insultos e chamavam-

lhe traldores em um supplemenlo

celebre. Em '15 de setembro os

progressistas votaram as l'éras o

sr. llintze tibeiro e os seus col-

legas no ministerio. Hoje, progres-

sistas e regeneradores, lavando

com lama as oitensas e os ultra-

ges recebidos, fraternisam na mais

monstruosa das communhõcs: a

cominunbão da fallencia moral!

Como em 20 de agosto, tudo

quanto ha de proveitoso e rico

na província de Moçambique des-

apparece, e as restantes claosulas

do convenio, mais odiosas ainda

do que as delimitações territo~

riaes, tornam nulla a nossa acção

no pouco que ainda nos resta.

Sem combate, sem lucta, a gol-

pes de penna, é ii'npossivel con»

ceber uma extorsão mais leoni-

na e mais degradante. Adeus terá

ritorios tão cubiçados, adeus ri-

queza futura da província. Mani-

ca desapparece, as clausulas odio~

sas persistem, dissimuladas pelo

embuste diplomatico; apparecem

nOVas humilhações e o que era

um sonho de riqueza, converteu-

se em ruína irremediavel e irre-

paravell

Perdidos todos os esforços

dos nossos valentes africanistas,

morta a gloriosa aspiração de

Neves Ferreira, inutil a expedi-

ção a Moçambique que tantos sa-

crifícios custou, e que só serviu

para ser combatida pelo clima!

A livre navegação do Zambe-

ze e dos seus afiluentes, tão com-

batida pelo actual governo antes

de subir ao poder e logo gracio-

sa-mente concedida ao governo

brítannico, la apparece. Esta con-

cessão ja por si é um golpe mor-

tal na nossa provincia de Moçam-

bique. Essa immensa arteria ilu-
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vial. racebendo pela margem di-

'reita os rios Luena de O., Lun-

guebnngo, Loanguinga, ltungi-

Cacñino, Lutni, Liaela, Lissate,

caveiigainosso, T'chobe, Panda-

matenca, ítaca, Guai, líoliala,

Langue, Usme, Siniati, l',ausen7,a,

!'aniame, Loenlia, Sangadzi, *.\lu-

pa, Ini'ezi, (Alanhangolo, Mnira,

(lliihadc, i\l¡.1t3llt_'.¡l, Panipue, Mas-

sangaze e Zangue; e na margem

esquerda os rios *.\laconi'l'cu Cn-

bompo, Lnena d'Este, Lui, Lum-

be, .longo, CHXUÍ'W!, Loambanm-

guezi, liongue, M'l.2lieza. Chibue,

Lofua, Losito. tlafue, Liliongne,

Aruangua do Norte, Luia, Revu-

gue, Moconiari, ltlocuncui, Inha-

gumbe, liangue, Inhacecha, Zi-

inina, Ljomma, Simuare e (Ílhire,

que tem tambem os seus afilnen-

tes, é a arteria mais importante

da poderosa circulação da Al'ric:

oriental, abrangendo esta n'ui'na

rode Inimensa. Imagine-so a li-

berdade absoluta de navegação

n'este rio e em todas as suas ra-

mihcaçõos e emboc-aduras, po-

dendo communicar-se por estra-

das, caminhos e cauaes Iateraus,

tambem delivrc circulação, e ve-

ja-se a que tica reduzido 0 nosso

papel na exploração da província l

A livre navegação do Chire e

ainda a perda do Nyassa. E, co-

mo se tudo isto não bastasse, li-

vre e tambem o transito de pes-

soas e de mercadorias de toda a

especie pelas vias linviaes do

Pungue, do anio, do Limpopo,

do Save e dos tributariOs d'estos,

assim como pelos caminhos ter-

restres que sirvam de meios de

communicação onde os rios não

forem navagaveis!

Isto assombra, mas é verda-

deiro I

A troco de uma unica conces-

são, uma facha ao N. do Zambe-

ze, de que faz parte. não pequena

porção do antigo deserto de Tete

e que todos os africanistas des-

crevem como extremamente insa-

lubre, habitada por uma popula-

ção hostil, necessitando de enor-

mes sacrifícios em vidas o di-

nheiro para alguma coisa pro-

duzir e que alem d'isso era terri-

torio nosso, embora cavilosamen-

te o disputassem, o novo tratado

é., nas suas delimitações, o de 20

de agosto, conservando até por

vezes a mesma redacçãoüom res-

peito ás restantes clausulas, lia-as

ainda mais odiosas do que as de

20 de agosto, sem que por isso te-

nham desapparecído as que no

convenío Barjona-Salisbury-Car-

los-Victoria tanta indignação sus-

citaram no espirito publico.

Assim a antiga clausula dos

artigos II e III resuscita, acober-

tada sob o veu de uma reciproci-

dade manhosa que só á inglater-

ra aproveita. Leiam o artigo VIII.

Lá vei'n, e até nem já índigna o

proprio sr. Antonio Eanes, ornes-

quinho perseguidor de Eduardo

de Sousa:

«As duas potencias accordam

em que 'no cmo de uma, (l'cllas de-

sejar alienar qimesquer territorios,

ao sul do Zambeze, incluidos na

sua asp/tera dc 'influencia pelos pre-

sentes artigos, scrd reconhecido d

oulm o direito dc preferen-

cia a esses territoriais ou a qual-

quer parte d'ellcs, sob condições

idcnlícas ás condições que tiverem

sido propostas»

No artigo XIII do antigo tra-

tado estipulava-se o seguinte:

(A pedido da Gran-Bretanha,

Portugal arrendará a uma compa-

nhia, 10 acres de terra durante

cem armas, situados 'na embasada-

ra do Chi-ride e destinados ás ne-

cessídadcs da bavldcação»

Isto era pura e simplesmente

o estabelecimento de um porto

franco ínglez que arruinaria Que-

Iimane, por cujo rio se faz' hoje

_todo o trafego da Zambezia. Por

lSSO foi uma das cl-ausulas que

mais revoltaram o espirito publi-

co e fizeram esvurmar a indigna-

ção do sr. Antonio Ennes em ar-'

tigos onde se patentoava em toda

a sua pureza a alma d'aquelle

grande patriota.

   

Elfertivamente não encontrá-

mos no tratado tão odiosa dispo-

sição. . . Mas déscancem, que não

pel-dem o tempo em analvsar tão

precioso documento. A pillnla li'l

vem, imbecilmente colorida, em

um ¡iron-do (l) que acompanha o

tl'tttniio:

(it) governo porliigttc: (lira/irá

no ;main-no da sua moças-lado 'bri-

lmmiczi uma nota, declarando que

em¡ pmmpto pain a/'arar por m7-

unmct e mwe muros, no Chiado, em-

bocudura do Zlnnbeze, às pes-

soas designadas pelo gover- -

no hrltanmlco, terrenos tluslinm

dos ao (lrstm-itmrqiie, alunasenaqem .

c lrasbordo de nwrcaclori.:s, c quo

serão usa/'ruídos nos termos da rc-

gnldmenlos espmdcwso

l

(tomo tudo isto e porco!

Manica e as suas minas de

oiro, toda a nessa ambição, a

grande riqueza da província de

íttoçambique. .. perdidas l

Perdidas, sim. li) em que con-

diçõcs?! Muito peiores do que as

do tratado de 20 do agosto. A

partir do ponto om que o paral- .

lelo 33° de longitude leste de

Greenwich intercepta o parallelo

'18°,Ii0' do latitude sul. o traçado

dos limites solt're uma modifica-

ção que da em resultado perder-

mos aregião do Mutassa, os val-

les auriferos do Odzi e do Muta-

re, n'uma palavra, a parte do rico

planalto de Manica que pelo con-

venio de 20 de agosto nos não

ora ainda roubado!

Como o sr. Hintze, vergonho-

so negociador, esta ornelmente

vingado dos Seus vcrgonliosissi-

mos successores!

E, no artigo Xl, apparece-nos

a seguinte novidade que o sr.

Barjoaa se esqueceu de pedir pa~

ra o seu tratado:

«A moeda e os metaes preciosos

de qualquer especie serão importa-

dos e esportados para dentro e para

[tira do esplwrii britann'ica sem

pagamento de direitos de

transito»

Isto é o cumulo! Roubam-nos

o territorio e ainda por cima isen-

tam de direitos os metaes precio-

sos, a unica materia collectavel

que os inglezes de lã exportam!

Bravo, sr. Ennesl Bravo, sr.

Bocage! Bravissimo, sr. de Sove-

ral! Confesssm que em Portugal

ha já pouquissimos, portuguesas,

alias... quem sabe onde esta-

riam a estas horas estes Taller-

rand de biscuit!

Mas não é tudo.

Ao traçar-se a fronteira ao

longo da crista do planalto de

Manica, nenhum territorio a O.

do meridiano de 32°,30' de lon-

gitude E. será comprehendido

na esphera portugueza e ne-

nhum territorio a leste do meri-

diano de 33° longitude. E. de Gre-

enwich licará comprehendido na

esphera brítannii-a. Esta. linha- sof-

fre-rrí., comtudo, sendo necessario, a.

infleario bastante para que Mutassa.

fique na esplwra brilannica e Ma-

cequece 'na esphera portugiwza.

Muito obrigado pelo favor. se-

nhores inglezes! Soís pyramidaes

de condescendencia. The little

Portugal quer Massi-Kessi? De-

se-lhe.

Rcduzido á parte que não cu-

biçamos, Massi-Kessi é apenas

um nome. E, em troca da satis»

facão d'essa pequena vaidade que

em nada nos lesa, dêem para ca

Mutassa. Essa sim, que e uma

riqueza!

E lord Salisbury, depois de

nos disfructar, contrahirá a lon-

drina careta cm um sorrisinlio

de escarneo.

Mas aqui ainda ha outra ex-

poliação em perspectiva. Qual a

interpretação exacta das palavras

sendo necessario? E qual a infie-

xão va dar a linha delimitadora

para que Mutassa fique na eSphe-

ra britannica? isto e pura e sim-

plesmente um novo pretexto para

gi'ai'ida escroquerie.

A delimitação das esplíeras

de influencia portugueza e britan-

nica, na Africa central,é tambem

uma bonita ladrocira. Ao mortes,      



' -' l o povo'bn ovnin'o'

elo tratado de 24) de agosto, os msueza'em Moçambique. E' o inelez bofetadas, mas a. policia. civil não | dos de commercío que as conve- A mulata-Ataduras. -Dâo-

 

   

  

 

  

   

    

   

.. ' ._ (um, . _ .. _.,_ . . . . .

_ umtes eiann definidos e claros. 31,15,“)íííüaâggélêãwaegdããgfã pág): ouvm. nlenclas do paiz reclamam e a, or- se tambem alvrçaras a. quem des-
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Agora plescmde-se do curso do ¡,,wramtmmürmás dm; nações. Com_ O caso vae ser entregue aos tn- gamsarem a nova pauta. das alfan- cobrir a razao porque o sr. Mar-

Kaoompo e apparecc-uos nina h- mercio livre, sem taxas d-ill'crenciacs ou bunaes. degas. ques Villar sublinhou a. mulata. do

nha que, partindo das cataratas

de Katina, subirá o thalweg do

Zambezo superior até ao ponto

" em ue entra no territorio do reino

i de arotse.

quacsquef onus que vão além d'uma cs-

pol'tula exignissima, que a Inglaterra

julgue bastante ao costeio do pessoal

administrativo, e á supprcssào do cs-

cravatura.

(l imposto de transito sobre impor-

tação ou exportação ingleza, do littorul

Para. facilitar o exito d'esses

esforços está. aberta todos os dias

não santifioados, das 10 da. manhã.

até às 4 horas da. tarde, á. secreta.-

ria do conselho superiorrdas al-

Eis um caso em que nâo trope-

dariemos dar uma. boa. correcção

aos réus.

rev.“ sr. Geminiano Gomes.

*

0 paraíso em Belmonte. '-Em

Virtude da. correspondencia. de Lis-

boa. 'para os Successos do sr. Vil-
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E os limites occideutaes de

Barotse? Esses serão ultcrzormen-

te traçados o que equivale a dizer

i que seremos ulteriormente ron-

bados.

A clausula do artigo X do an-

tigo tratado referente á propa.

ganda dos missionnrios e o liber-

dade de cultos cá apparece toda

inteirioha no novo tratado.

Esta clausula foi das que, em

20 de agosto, mais alarmaramn

opinião publica. E com razão. E'

'tão importante ou mais do que

qualquer das outras.

Muita gente não ignora o que

representa, no sentido da expo-

liaçào para Portugal, a propagan-

da atroz, violenta. tenaz, dos mis-

sionarios inglezes e sobretudo

dos escocezes. Primeiro do que

tudo negociantes e emissarios do

seu governo, esses homens não

trepidam na escolha dos meios,

contanto que consigmu exercer

no indígena um dominio prove-

niente mais do terror inSpirado

pela gargalheira e pelo azorrague

do que pelo ensino evangelico; e,

em seguida, láivem as exigem-.ias

da Inglaterra fundados na falta

de eifectividade do nosso domi-

nio. E, alem de tudo, o principio

é inconstitucional por expressa-

mente se oppór ao artigo 6.o da

Carta.

O Dia, o Tempo, o Diario Po-

pular e outros que, em 20, de

agosto, tanto attacaram esta clau-

sula que nos respondam. Pois

não respondestes!

Pelo tratado de 20 de agosto,

no artigo XlV, Portugal obrigava-

se á clausulu humilhante para os

seus direitos de soberania, de

construir à sua custa, um cami-

nho de ferro entre o Pungue e a

espheru britannica. Pelo novo tn.-

tado succede o mesmo. Mas a In-

glaterra já não se contenta com

tão pouco e Portugal obriga-se

tambem a construir uma estrada

para uso dos sul/ditos inglezes que,

partindo do ethremo nauegauct do

?tongue ou de outro rio, vá até à

esphera britonnica.

Elles, canalhas! Nós, cobar-

des!

Muito teriamos ainda que di-

zer a respeito d'este runestissimo

documento. Ha ainda lindezas co-

mo o resgate do pagamento do

imposto de 3 p. c. pela capitali-

sação dos direitos calculados á

razão de 30:000 libras por anna

(art. XI) etc.

Por hoje terminaremos, fa-

zendo nossas as palavras de Fia-

lho d'Almeida a respeito do tra-

tado de 20 de agosto e que ainda

hoje são a expressão da verdade,

afora as expoliações novas:

oEntram no roubo muitos dos prazos

da coroa que o marquez de Pombal es-

tatuiu com leis especiacs, tendentes a

europeanisar a colonisação (l'aqnelles

pontos, districtos ou pedaços de distri-

ctos, como o de Manica, que ha muitos

annos teem organisação civil e militar

bem estabelecida, feitorias o campos

que negouiantes e agricultores portu-

guezes fundaram e arrotearam a preço

de sacriflcios; e ossuarios de soldados

e heroes portuguezes, quo por simples

gloria, ou por cobiça, bateram na i'uncs-

ta terra negra, as trihus bai-bares, tan-

to monta escocezas como indígenas,

pondo a bandeira da patria a tremular

nas pirogas dos rios, na crista das mon-

tanhas, e nos tectos de colmo das urin-

as.

8 Entretanto a expolinção material se-

ria o menos, se a terra que nos tica fos-

se livre e só nossa, e nos d'ella senho-

res para n'elln mandar sem prestar con-

tas. Mas por infamia, nem isso! 0 tra-

tado que parte ao meio a província de

Moçmnbique, dãndo á Inglaterra o qui-

nhão gordo, deixa o restante a aheberar

para que o inglez mais tarde o apanho,

nando Portugal se tenha arrumado a

i e abrir estradas e telegruphos, a lhe

navegabilisnr os rios, a lhe enxugar os

pautanos, e a lho amollecer as trihus

mais ferozes. E' ver as clausnlas que

n'esse horrivel documento estabelecem

u chamada reciprocidade de concessões,

p'ra se advir na conclusão dc que me-

lhor teria sido entregar tudo.

Abi tudo e nrmadilho a fazer de pro m~

pto a prosperidade do colooo inglez, á

custa d'uma vertiginosa derrocada por-

   
  

 

   

álronteira, nunca excedente a 3 p. c.

Livre ao commerclo de todo o mundo,

Zambezc, Chirc, c seus afluentes. Ne-

nhum tratamento dilierencial para mer-

oucadorias inglezas, embarcações,

quaesquer vehículos inglczcs que pos-

sam percorrer o Zamheze, afluentes, ca-

nacs,c bcm assim todas as estradas,

caminhos, vias ferrcas, ctc, que nos

construamos para facilitar a circulação

dos nossos dedicados cooperadores, c

sohrc os quaes nunca poderemos cobrar

taxas. nem portagens, nem direitos de

transito, além do que fôr conveniente,

e que o. Inglaterra [imarú, pela arbitra-

gem-caso Portugal eworbitc.»

«Teremos por consequencia a Atrica

oriental portugueza del'raudnda em me-

tade da sua area, segundo uma frontei-

ru que recorta para dentro da terra in-

gleza, jazigos aurifcros, florestas e ter-

ras fertcis, e que fragmento estados de

proposito p'ra bem mostrar aos chefes,

em pouco tcmpo, a desproporção de ri-

queza e d'actividadc das duas potencias

occupantcs-o que necessariamente nos

porá em cheque, ante os indígenas. E

quanto á porção de terra que nos tico.,

cerceal-nol-u-hão não só nos lucros, co-

mo tambem no livrc exercicio da nossa

soberania.

Com o porto h'anco do Chinde, o Zam-

bezc livre, o o caminho de ferro inglez

ali-.m de Tete, todas as mercadorias in-

glczas trausitnrão Som taxa d'especic

alguma: e por que o transcurso soja ex-

tenso, e a nscalisação aduaneirai-npos-

sivcl, o contrabando inulez ao longo da

nossa margem, Será inevitavel-coisa

tambem o. dar-se co'as mercadorias que

tomem a via rcrrca de Punguc. Mas á

socapa ou ás escanearas, sem pagar di-

reitos ou pagando-os insignificantes, o

certo é que o novo regilnen commercial

de Moçambique arruínará completamen-

te a iniciativa portugneza, e que todos

os caminhos abertos, todos os encargos

cumpridos, não ficará a Portuga'. nem

cinco réis das suas rendas da metropo-

le, que elle haverá gasto a aplanar ca-

minho aos fanqueiros de Manchester, e

ás fundições e forjas de Ginby.»

CUNHA E COSTA.

ERIIÃTA

Por um descuido que os leito-

res desculparão, deixou de ír em

normando a. parte do artigo II do

tratado, desde as palavras “d'ahi

acompanha a crista. da vertente

oriental,, até ao ñm do paragrapho.

C. l'. Cosn.

NOT|CIAR|0

_____.
__
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As commissões encarregadas de

dar parecer sobre as bases do con-

venio anglo-britannico approve-

ram essas bases, as quaes deviam

ser hontem presentes á. camara. dos

deputados, afim de auctorisar o go-

verno a. assignar e ratificar o tra-

tado.

A esta hora e camara. baixa de-

ve ter consummado a. infamia; mas

falta que o paiz se pronuncia tam-

bem.

_+-

Recebemos a visita de dois

novos collegas.

De 'Lisboa-_A Revolta, jornal

academico republicano, diario da

lhanhã. .

De Coimbra_ 0 Alarme, bi-

semanario, que -veio substituir a

Of/icina.

Larga vida desejamos aos no-

vos collegas.

_-_*-__

Contrabando-Desordem

Na. quinta-feira houve desor-

dem no largo da. Fonte Nova. en-

tre um contrabandista e um guar-

da. municipal.

Em reforço ao contrabandiste.

accudiu uma sua irmã que se hou-

ve velentemente na refrega: lan-

çou-seno guarda, com uma furin.

de gata. assanhada, só acabando de

o perseguir quando o pobre se re-

fugiou n'uma casa.

Elle bem opitou em quanto a

Virago lhe não tapou a bocca às

  

CORTES

As côrtes serão addiadas para

novembro, depois de se terem v0-

tado os tratadOS diplomatioos, a. lei

de meios e algumas anctorisações

para reforma. de serviços.

__*_--

Liga Liberal

Na ultima reunião d'esta asso-

ciação foi regeiteda a. proposta do

sr. Eduardo Abreu para, que ne-

nhum dos membros da direcção

podesse acceitar o cargo de minis-

tro da. corôa.

___*_-_

Falleceram no dia. 18 do mez

passado e, bordo do paquete Rei

de Portugal, que vem em viagem

de Moçambique para Lisboa, os

srs. José Luiz Caldas, capitão de

artilharia, commandante da bate-

ria de montanha. que foi na expe-

dição e o furriel Jo*quim Bernar-

do. Foram aepultados em Aden.

_#_w-

SALINAS

Em virtude da chuva abun-

dante que tem cahido, toda a

área salineira se acha completa-

mente innundada, estando por

isso perdidos muitos trabalhos

preparatorios da proxima co-

lheita.

__4-_

A Alvorada de 31 de Janeiro

E' este o titulo de um excellen-

te opusculo, edição de luxo, publi-

cado por iniciativa d'uma commis-

são de barbeiros e cabelleireiros do

Porto, revertendo o producto da

sua. venda. em favor da grande subs-

crípção para. as victimas dos acon-

tecimentos de janeiro.

Sahirá. á, luz no proximo dia. 10

de junho, 311.o anniversario da

morte de Camões, como homena-

gem prestada á. memoria. do gran-

de cantor dos nossas gloriosa, e se-

rá. brilhantemente collaborado pe-

los ex."¡°' srs. Guerra. Junqueiro,

Rodrigues de Freitas, Gomes Leal,

Augusto de Mesquita, Vidal Ondi-

not, M. Cacir, Severo Portella, Ma-

riares da. Silva, Castro Alves, Oli-

veira Passos, e outros.

Preço 100 réis, pelo correio 120

réis.

Desde já. se recebem pedidos

de exemplares acompanhados da.

sua. importancia. em casa. do encare

regado do expediente, o sr. Ernes-

to Rego, na rua do Bomjardim,

360-Porto.

*v*

Crise industrial

A importante fabrica. de laniñ-

cics, de Bebiano à) Irmãos, de Cas-

tnnheira. de Pera, reduziu a 3 dias

por semana. o trabalho dos opera-

rios, isto por ser consideravel o

prejuizo-que estava soffrendo em

manter a. producçãomormal, quan-

do no mercado nâo ha. consumo

agora nem para metade do que as

industrias podem apresentar.

.--__.-_-

NOVA PAUTA ADUANEIRA

Pela direcção geral do commer-

cio e industria foi publicado uma

circular convidando todas as asso-

ciações de classe-.agrícolas, com-

merciaes e industriaes-bem como

quaesquer pessoas interessadas na,

organisação d'uma. nova. pauta. adua»

neira, a, fornecer-em aquella. repar-

tição todos os elementos precisos

para. conhecer com exactidào o es-

tado, condições e necessidades dos

diversos ramos da producção* na-

cional, habilitando assim os pode-

res publicos a. negociarem os trata- tigos de mercearia

   

  

    

  

   

   

  

   

faudegas, no 2.° andar do edificio

do Terreiro do Trigo, para. ouvir

os esclarecimentos dos interessa.-

dos. Será. tambem dada. passagem

gratuita. nas linhas ferreas do es-

tado aos delegados'das associações

de classe que vierem e Lisboa pres-

tar os esclarecimentos de que se

trata, tendo-se pedido á. companhia

dos caminhos de ferro portugnezes

e à, companhia do caminho de fer-

ro da. Beira. Alta. para. fazerem

egual concessão nas suas linhas.

As requisições de bilhetes para. a

referida passagem nas linhas do

estado e nas linhas exploradas pe-

las companhias que fizeram a. cou-

cessño, deverão ser feitas pela. di-

recção de cada. uma, das associa-

ções de classe ao director geral do

commercio e industria, sr. conse-

lheiro Ernesto Madeira. Pinto. Es-

tas requisições deverão indicar o

nome, por extenso, das pessoas a,

que hajam de ser dados os bilhe-

tes de passagem.

O essumpto é importantíssimo,

e oxalá. que os interessados mais

directos lhe prestem os cuidados

que elle exige.

__+-_

Em Odemira, os prazos tenta-

ram arrombar a cadeia. Primeiro

escalaram uma. parede que dividia.

duas cellas, juntando-se os prazos

de ambas, afim de com os esforços

de todos poderem mais rapido ul-

timar o arrombamento.

Foram descobertos a. tempo, e

postos a seguro.

__-*---_

Evoluçõcs do sr. Ill. Villar

atravez da Ina

(Dos Successos, de 6 dc junho corrente)

A falta dos informadores cons-

cienciosos de que o nosso diatincto

Gallega. Marques Villar dispõe e

que quiçá nos fallecem, coagem

nossa. gazetta a não abundar por

vezes em cerebrinas minucias.

Assim, Os Successos dos seis

dias do mez de junho do corrente

anno da. graça de Nosso Senhor

Jesus Chi-isto, explicam-nos, em

linguagem teres. e merencoria, de

como um raio incidindo em suas

perigosas faiscas na bocca de uma

pessoa lhe penetra os intestinos

1nclusivê o sítio onde aespinha

dorsal muda de nome, lhe percorre

todo ocorpo ínteriormentc e (oh

céus, oh terra, oh Numos) lhe sahe

pelos pés.

Mas a. linha. mathemetica des-

cripta por este raio que, por um

pouco, não parte o geitoso articu-

lista, nâo é ainda assim acircums-

tancia. mais importante d'esta in-

feliz desventura.

O que assombra, é que depois

do tudo isto, o homem morresse

instantaneamente carbonisado, na

phrase do articulista..

Ora. . . pois!

8

As barbas da rainha. -Aluiça-

ras.-Dão-se alvicnras a quem en-

contrar no rosto de s. m. a. rainha

as barbas de que falls. o sr. Abdias,

dignissimo college. do sr. Marques

Villar.

Ah! maganão! Como elle des-

cobriu as. . . barbasda. rainha!

á¡
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lar, firmada. pelo sr. Abdiesfas

côrtes do céu decretaram que o

paraiso fosse transferido para. Bel-

monte.

Consta que foi convidado para.

Adão o sr. Villar e para Eva, o sr.

Abdias.

>_-_+-__

Os srs. coronel de infantaria. 18,

e sub-chefe d'estedo maior Fran-

cisco de Magalhães regeitaram as

commendas de Torre Espada com

que foram agraciadoa. '

_+-v-

Movimento da Barro do lvciro

EM 4 DE JUNHO'

Entradas:

Cahique «João 2°», mestre Jo-

sé Antonio, de (lezimbra, com

pesca salgada.

Não houvs sahidas.

Em 5 e 6 não houve ¡novi-

mento.

ESTADO DO .MAR E TEMPO

Vento S , fresco. Mar um pou-

co agitado.

É” roms rooms
PARA HOMEM E CREANÇA

Mamadeiras, Borrachas, Suspen-

sorzos, Per/'amadas

 

....

Sabonetes muito baratos

a 40, 50, 12.o, 140

Só na Pharmecin Central, de

Francisco de. Luz & Filho.

A l' E l ll 0

Emulsão de Scott

 

Lisboa, /k «ic-abril dc 1886.

Ill.“m Srs. Scott e Bowne.

Ha cerca d'um anno presorevo aos

meus doentes a Emulsão de Scott do

oleo puro de ligado dc bacalhau com

hypophosphitos dc cal e soda, em vez

do proprio oleo, tendo sido notado o el'-

feito altcrantc e reconstituinte mais

promth e ucccntuado. Tambem é grato

ao palladar, e não l'atiga o estomago,

Antonio de Ordax,

Medico-cirurgião pela Escola de Lis-

boa, etc.

  

Annuncios

llOS AMADORES

DABOA.?ING-.A.

Manuel Ferreira Canina

vende no seu estabelecimento de

S. Bernardo exoellente vinho bair-

rada desde 65 a 80 réis o litro.

Até cinco litros, passa guia; e

d'ah¡ para cima, tira-se na ca-

mara.

Tambem ha sempre bons pe-

tiscos, de uma barateza_ extraor-

dinaria.

Quem duvidar, experimente.

Glllllll I'Alll ALUGAR

Manuel Ferreira Canina,

de S. Bernardo, tem para alugar

um carro de duas rodas.

    

RAÇA "
.A. 110 REIS O KILOGRAMM

A

VENDE-A Domingos José dos Santos Leite, em Aveiro, a quem

comprar quantidade superior a 15 kilogrammas.

Vende tmnbem, e por preços muito modicos, fen'agens, zinco,

chumbo em barra e em pasta, estanho, pregos. parafusos, pás de

aco, arame zincado e de latão, tintas preparadas c em pó, vernizes,

oleo, agunraz, alcool, hmchas, pincois, cimento, telha de vidro,

chaminés e torcidas para candieiros, papellào, gesso d'cstnque, ar-

 

c muitos outros.

  



LICOR DEPURATIVO VEGETAL

_-

  

MEDICO'QUINTÉLLA

Premiado na erposiçúo industrial do !Mim-,io de (Im/slqi (Io I'm-to (I.: 1887

e universal de Pari: :le 188!) com os diplomas da mcnçtw honrosa

da FILHO. Dá-se gratis um folheto, cm t0d0$ os depositos, umlc se prova, pelas

experiencias feitas nos hospitaes e recolhimentos particulares, que f- inl'nllivnl

em todos as manifestações rhoumaticus, syphíliticus, oscrophulosns e de pollo.

como tumores, ulceras, düres rlieuututices, ostcocupus ncvrnlgzicas, blonorrhu-

gius. caucros syphiliticos, iuilmnmuçocs viscnrnes dt: olhos, nuríz, ouvidos, gor-

ganta, intestinos, etc., e nus doenças determiuudns por sutura-;ão mercurio.

PILULAS PURGATIVAS VEGETAES DU MEDICO QUINTELLA

Estas magnillcas Pílulas são não só destinadas a auxiliar o Licor Depura-

O PO |"O IDE 11|' EIIIO

   

o ' 'í

l I'
I

Willi] illJiiillliü DE UMM

Privilogíodo, anotorisudo pelo

governo o approvado'pele Junte

consultivo. de sandrw publica de

Portugal o pola. inspectoria geral

de liygiene do. côrte do Rio de Ja-

ueíro.~Premiado com as medalhas

de ouro nas exposições Industrial

de Lisbon e Universal de l'ariz.

Éo melhor tonicountritivo que se

conheco: e muito digestivo, t'ortiticante

' JOSÉ E  IEIBA

.AVEIRO

@'29 @ÊMRSÀEÊEKQ

Tem cilllitlito em pasta, de i.“ qualidade, [ltll'tl vender,

e encarrega-se, para aqui e li”) »a (la ler u, de executar com

solidez e perfeição quaisquer oilras, tais como: ferramen-

[tis de caixões para llel'untos, caixas para dciiosilos d'agua,

conduclores, etc., etc.

_-_._____-___.____

e reconstituintc. Sob a sua influencia

desenvolve-se rapidsunento o appetito,

euritpieco-sc o sangue, fortalecem-se :uh/3 O _

os musculos, e voltam as forças. ú .cá/@bg Y Cyf u _ >

Emprego-se como mais l'eliz exito g,
. . . \JLJ \JL

nes estomagos ainda. os mais debeis,

tivo Vegetal. mas con-itituom tambem u'n purgante suave c oxccdlente contra as

prisões do ventre, .direcções henmrrhoidm'ins, padccimentos do ligado e dilliceis

digostões, etc-Caixa do 30 pílulas, 500 réis.

neposlto em Avare-Drogaria e Pharmaela Central

de Franelsco ala Luz ü Filho.

     

   

      

      

    

       

 

      

   

 

  

  

     

  

  

 

  

  
   

     

   

  

    

    

  

de mappas e estampas.

Novo Diccionario Universal

Portuguez

bio-

graphico, historico, hihliographi-

co,geographico, mythologico, etc.

COMPILADO

Linguistico, scientiñco,

Francisco de Almeida

Condições da assignatura: m O

Novo Diccionario Universal Por-

tuguez contém 2142/1 paginas, di-

vididos por dois volumes. A dis-

tribuicão será feita em entregas

de 96 paginas, tres vezes em ca-

de mez.

Podemos garantir a regulari-

dade da publicação, visto à obra

'estar com pleta, toda estereotypa-

:da e muitas folhas já impressas.

Os srs. assignantes não correm

.pois o perigo de ficarem com

uma obra incompleta, como tan-

.tas vezes :icon tece.

Em Lisboa e Porto a distribui-

ção é feita em domicilio. Nas de-

mais terras do reino a expedição

faz-se pelo correio, recebendo-se

.antecipadamente o importe de

qualquer numero de entregas.

Preco de cada entrega, '120

.réis. Fechada a ,assignaturm o

preco será augmentado com mais

20 p. c.

Toda a correspondencia diri-

gida aos editores e proprietarios

Tavares d Irmão, largo de Ca-

mões, 5 e 6-Lisboa.

 

ARMAZÉM DE naun:

DE

.torneio a tri “tem

42- R. N. DO ALM.1D,^l-- 44

LISBOA

Artigos para

fabricas ue laniñcios,

cortumes, loucas e outros.

IMPOR TAÇÃO DIRECTA

ENEÀIEBNMM AEAIEMIM

DE

'3. @EMPES dz EEEHG

60_ I: UA DA lv'ERA-Cll UZ _ 02

.AVEIRO

ESTE notavel depurutivo do sangue, já tão conhecido cm todo o pan.,

contra-se nm Aveiro, nu Drogaria e Pharmocia Llontrnl de_ FllAPt'ÇISCl) IM LL'Z

N'esta officina executam-se quaesqner trabalhos

concernentes á sua arte, taes como: brochuras, enca-

dernacões de luxo, pastas, carteiras, charnteiras. cigar-

reiras, donramento em seda e velludo e envernisação

IPREÇOS MODICOS

l Do Olou Puro do

FIGADO DE BAÉALHAO

COM

Hypophosphltos do Cal o Soda.

.E tão agradavel ao paladar como o Mu.

Penna todas u virtude¡ do Oleo Simple¡

do Fígado de Duath-to_ o tomb-Inga, de¡

Bypophocphitcs.

Ouro o Phthlolsií

euro a Anomlo, . _

Cura a Debllldado om Coml.

Our. a Enorofula.

euro o Rhcumatlsmo. *

Our¡ a Toooo o 8016”, .

Cura o Rcohltlomo das Grunge..

E "coitada pelns medicos, é do cheiro e

caber agradavel, de facil digestão, e o sup-

poth o¡ estomago¡ mais delicados.

LA Gumm, \'1NMLA, u Jan.. 138.

5m. Scan-r b Bowut. Nsw Yom::

Dedimdo eo estudo. trama-mo das enfermidade¡

da infancia tenho tidoopportunidade no¡ dezoito nuno¡

do minha. pratica Ser¡ Imp: ar ao preparações du

quase o :leo do ú:: o da_ bacãm é a bas. principnl,

o poucas «no !tenho ainda llo bom realizado¡ como

com a Emulsão do Scott. Por exito do brnh-nga

(ilícita a Vs. Sn. o tambem l :ainda us um ho).

.um Emulslo um agente poderam ¡tath ocu-

m o nchluxno nu creanw dabil dado em geral, o

.actua. ¡eternidade! Rio fre “com neste . .

Dn. chugo o¡ Misumu. '

Médico do Sendo do porto.

SimaoAGO 1;: Cauê. a do Abril. dia¡

Suas. Scan & mm. ou ou.

Mm Sm:--Otlereço a Vs Sn. ¡nth com

loga“ do hmm sabido reumrem nato oleo a¡m

cas d m ínodom, agradavel ao mudar. Q
do-Ink¡

ãomàlo. O: :elas reunindo¡ thmpcnhoa, pu-

licnlarmeme ou crenças, :lo mnvilhoea. â

Com um motivo tenho muito me: de »0.

Sou doV:.Sxa.S.S.Q.B. .I.,DI. An-ooxo

GIII-UI.
. ._

L Avendo na¡ bone-o o dro¡nrloo.~

AHMARSELHEZA

A PORTUGUEZA
EM PORTUGUEZ E EM FRANCEZ

Preço 40 réis-Para revender grande

desconto.

A' venda em todos os kiosquns de

Lisboa e Porto. Pedidos a Julio Flavio,

rua de S. Lazaro, fill-Lisboa.

EDIÇÃO PORTATIL

@QWMEQ @MNE

Approvado por carta de lei do '1 dc julho

de 1867. Conforme a edição official

Preço-br., 240; enc., 360

Pelo correio franco do porto a quem

enviar a sua importancia em estampi-

lhes ou vale do correio á Livraria Cou-

tinho'Sz Pereira, rua dos Caldeireiros,

18 e w-l'oi'to. '

 

' nos círculos ainmcllos, marca que está

peru comhator as digestóes tardias e lu-

boriosns, a. dispepsia, cardialgla, gas-

tro-dyniu, gnstrulgia, anemia ou inacção

dos orgãos, rucliitismo, U()llSlllll[.›t_1ãt) de

cornos, allccções escrophulosas, e em

geral nu con volt-:scençu do todos as doen-

ças aonde é. preciso levantar as forças_

Toma-so tres vezes ao dia, no noto

de cudu. comida, ou em caldo quando o

doente não se possa alimentar.

Para as doenças ou pessoas mui-

to dehcis, uma colher das de sopa do

cada vez; e para os adultos, duas ou tres

colheres tambem do cada vez.

Esto dose, com ouaesqner holachi~

nhas. é um excellente aluuch» para as

pessoas fracos ou convulosccntes; pre-

para o estomago para ecceltur hein a

alimentação do jantar, o concluido clic,

*tonmose eguul porção ao (ttoastn, para

facilitar completamente o digestão.

Mais de cem medicos attcstnm a

superioridade d'estc vinho para comba-

ter o. l'alta de forças.

Pura evitar u contral'acoão, os envo-

lucros da; garrafas dcve'u conter o re.-

tracto do uuctor e o nome cm pequr-.c

dnprmitadu em conformidade da lei de 4

de junho dc 41883.

Acha-seá vendo nas princi paes phar-

macius de Portugal e do estrangeiro.

Deposito geral na phurmacia Franco 8:

Filhos, em Belem. _

Deposito em Aveiro na [)ilal'l¡.itt'.la e

drogaria medicinal do J oào Bernardo Ri-

beiro Junior.

&MMM; à iJÍÍE'ÊILM-ÂBE

Farinha Peitoral Iv'e-rruginosa

(la pharmacia Franco.-Promiada

com as medalhas de ouro nas ex-

posições Industríoi de Lisboa. e

Universal de Pariz.

UNICA legalmente anctorisudo e pri-

vilegiado. E' um tonico ¡'›.*ooustil.nin-

te c um precioso elemento reparador,

muito agradavel e de Eucil diEeRlñO.

Aproveito. do modo mais extroortliuario

nos ¡wlccímontos do peito, falto de

oppetitc, em couvalesccntes do quaes-

qncr doencas, na alimentação das Inn-

lhcrcs gravidas e amos de leito., pcs-;0:15

idosas, croanças, ane-micos, o em geral

nos dohilitudos. qualquer que Soja a

calmo da debilidade. -

Acho-se :'i venda em todas as phar-

mucins de Portugal e do estrangeiro.

Deposito ::oral nn pintrmucia Franco

&Filhos, cm Belem. Pacote, 200 reis;

pelo correio, 220 rois. Os pacotes cle-

vem conter o retrato do auctor e 0 no-

me em pequenos círculos amareilos,

marca que está depositada em confor-

midude da lci de 4 de junho de 1883.

Deposito em Aveiro na pharmacia e

drogaria medicinal do João Bernardo

Ribeiro Junior.

eorníí roses

XarOpe Peitoral James.-Pre-

miado com as medalhas de ouro

nas exposições Industrial de Lis-

boa. e Universal de Pariz.

UNICO legalmente auctorisado pelo

Conselho de Saude Publica de Portu-

gal e pela Inspectoria Geral de Hygiene

da côrte do Rio de Janeiro, ensaiudo e

approvado nos hospitacs.

Acha-se á venda em todas as phar-

macias de Portugal e do estrangeiro.

Deposito geral na pharmacia Franco &

Filhos, em Belem. Os frascos devem

conter 0 retracto e firma do auclor, o o

nome em pequenos círculos amarellos,

marca que está depositada em confor~

midado da lei de 4 de junho de 1883.

Deposito em Aveiro na pharmuciae

drogaria medicinal dc João Bernardo lh-

heiro Junior.

Ma Patria e pela Republica

Novo livro de Magalhães

Lima com um prefacío de

Latino Coelho

A' venda na LIVRARIA ACA-

DEMICA, á prada do commercio

_Aveiro_

Preço 4-00 réis. .
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Lil/Hill ttlllilêlll
DE

JOAQUIM FONTES PEREIRA DE MELLO

PRAÇA DO COMMIL'IÊCIO -A VINHO

  

 

  

  

  

 

  

  

 

  

  

 

   

   

  

  

Grande sortimento de livros para lyceus e esco-

las primaríns. Correspondencia regular com as prin-

cipaes livrarias estrangeiros. Albuns para desonho,

poesia e retratos. Variada colletzçno de papeis com-

muns o de phantasia. Novidades llttcrarias e. scienti~

ticos. ltoumnces c tlieatro. Centro dc enczulernnções

e brochuras. Objectos de escri¡_›torio e desenho. Tin-

tas d'olco e uguurella, pinceis. papel tela, vegetal, con-

tinuo e murion. Bonitos estojos dc desenho. Oleogra-

phios, chromos, estampas em relevo, pinturas a oleo,

em tela, e nmdeirn. Completo sortido de pel'fumurias,

objectos de toilette, cnrtnnogens para bordados, bilhe-

tes de t'elicitaçfues, objectos de porcellana, cutila'

riu, etc.

Assigzomtnra permanente de todas as publicações

portugnnzos. t», Chili“) do nssignuluios de todos osjor-

nves portugnezns, hunnezes e. hespunhoes.

Encarrega-se da impressão (lc lvillietes, facturas

e memormnluns.

Descontos vantajosos aos revendedores de. li-

AQÓ vros.

V5, J

W
QQ) TABACARIA

Dc'

Joaquim genti» @etc-im be @Macao

PRAÇA no COMMERGIO-AVEIRO ' a

Grande fornecimento de tabucos e variada esco-

lha de marcas tanto nacionaes como estrangeiras.

Collecção completa de cigarreiras, fosforeiras, bolsas

para tabaco, carteiras e bilheteiras.

ig) .

iii
Cy'

'/63

13 W.- em 6*
26: @as \sn/62) da; NV, na 1%: 6° 'a a  

n JUUEUPOEHHlllÍ
EUGEZN'IO SUE

EDIÇÃO ILLUSTRADA, NITIDA E ECONOMICA

 

CONDIÇÕES' DA ASSIGNATURA

 

1.“-0 JUDEU ERRAN"E publicar-sedia a fascículos semanaes,

que serão levados a casa dos senhores assignantes nas terras em

que houver distribuição organisada. _

2.“-Coda fasciculo de 5 folhas de 8 paginas, ou 4- folhas e uma

gravura, custa o diminuto preço de 50 réis, pagos no :neto da

entrega. _ _ _ ~ _

:if-Para as prev-meias, ilhas e possessoes Ultramarmas, as re-

messas ,são frances de porte. _ .

¡if-As pessoas. que desejarem aSSIgnar nas terras em que não
r

haja agentes, deverão remetter sempre a Emprcza a importancia.

adiantada de 5 ou 10 fusctculos.

Toda a correspondencia deve ser dirigida à Empreza ¡Mie-

I'arla Fluminense, casa editora de A. A. DA SILVA LUBU, rua

dos Retrozeiros, '125 - LISBOA.
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Faustino Alves, editor. -Tnt do “Povo de Aveiro.,

    


